
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Institui no Município de Boa Esperança – ES o 
“Dezembro Vermelho”, mês dedicado à pre-
venção,  diagnóstico  e  tratamento  do  HIV/
AIDS e outras ISTs, e dá outras providências.

O Vereador infrafirmado, no uso da sua competência faz saber que a Câmara APROVOU e o Prefeito  
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Esperança – ES, o “Dezembro Vermelho”, a ser 
realizado  anualmente  durante  o  mês  de  dezembro,  dedicado  à  conscientização,  prevenção, 
diagnóstico e tratamento do HIV/AIDS e outras Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs).

Parágrafo único. A cor vermelha é adotada como símbolo do Dezembro Vermelho por sua associação 
ao  laço  vermelho,  internacionalmente  reconhecido  na  luta  contra  o  HIV/AIDS,  representando  a 
solidariedade,  o  respeito  e  a  urgência  na  conscientização,  prevenção  e  combate  ao  estigma 
relacionado à doença. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Esperança/ES, 30 de junho de 2025.

Francisco da Rocha Sousa
Vereador/Autor
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores e Vereadoras,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Boa Esperança – ES o “Dezembro  
Vermelho”, mês dedicado à conscientização, prevenção, diagnóstico e tratamento do HIV/AIDS e outras 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs).

A proposta segue diretrizes nacionais e internacionais de saúde pública, reconhecendo a importância de 
campanhas contínuas e permanentes de informação, combate ao preconceito e incentivo ao diagnósti-
co precoce do HIV/AIDS. O mês de dezembro foi escolhido por simbolizar mundialmente a luta contra a 
AIDS, tendo o Dia Mundial de Luta contra a AIDS celebrado em 1º de dezembro.

O “Dezembro Vermelho” é uma campanha consolidada em diversas regiões do país e visa unir esforços  
entre o poder público, instituições de saúde, educadores, ONGs e toda a sociedade civil para promover 
ações de prevenção e orientação. A cor vermelha, símbolo da campanha, representa a solidariedade, o 
respeito e o compromisso com as pessoas que convivem com o HIV/AIDS.

Dados do Ministério da Saúde e de instituições especializadas indicam que o Brasil ainda registra milha-
res de novos casos da doença anualmente, sendo essencial a atuação dos municípios na implementação 
de políticas públicas voltadas à saúde preventiva, ao acesso ao tratamento e à quebra do estigma que 
cerca a infecção pelo HIV.

Além disso, o diagnóstico precoce e o tratamento adequado garantem melhor qualidade de vida aos pa-
cientes, evitam complicações graves e reduzem significativamente a transmissão do vírus.

Portanto, com a aprovação desta lei, Boa Esperança dará um passo importante na promoção da saúde 
pública, no combate ao preconceito e na valorização da vida. Trata-se de uma medida de interesse cole-
tivo, com grande potencial de impacto positivo na vida da população.

Contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste importante Pro-
jeto de Lei.

Câmara Municipal de Boa Esperança – ES, 30 de junho de 2025.

FRANCISCO DA ROCHA SOUSA
Vereador/Autor
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